
6.NÚMERO NO COMPRAS.GOV.BR: 90602/2024

HABILITAÇÃO APÓS A DISPUTA

DATA DA LEITURA: 18/12/2024 ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE
CODIGO ID 5644 - UASG 981373 VENDEDOR: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
PROCESSO 2024.12.06.01 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.06.01 - SMS
ABERTURA 27/12/2024 OBJETO: MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HORA 08:30 VALIDA.PROP. 60 DIAS
JULGAMENTO LOTE ENTREGA 05 DIAS
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO 30 DIAS
LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC. READEQUADA + HAB, VIA SISTEMA, PRAZO 2H;
VIGENCIA ATÉ O TERMINO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO SISTEMA www.compras.gov.br

LEITURA POR: JOICE EDUARDA MODO DE DISPUTA ABERTO
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F

ANEXO II CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
ANEXO II 41ª ALTERAÇÃO CONS. X ANEXO II - PÁG 133 INSERIR DECLARAÇÕES PROPOSTA
ANEXO II CNH – DOS SÓCIOS X TR 3.2. VALOR ESTIMADO: R$ 17.088.725,52 X
ANEXO II CNPJ. Cod: 6 X 9.8.4.1. AMOSTRAS PODERÁ
ANEXO II FGTS X PÁG 91 BOAS PRATICAS DE FABRI. VENCEDOR X
ANEXO II INSS X CBPF DE ORIGEM + TRADUÇÃO

ANEXO II CERT. FEDERAL X X
INDICAR MARCA/FABRICANTE, MODELO E DESCRIÇÃO 
NO ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

ANEXO I - TR

ANEXO II CERT. ESTADUAL X 9.8.3.2. PROCEDÊNCIA E ORIGEM PODERÁ
DIVIDA ATIVA ESTADUAL DIGITAR CONFORME ANEXO

ANEXO II CERT. MUNICIPAL X REGISTRO DE MEDICAMENTO
CERTIDÃO IPTU REGISTRO MATERIAL

ANEXO II CIM X RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   )
ANEXO II INSCRIÇÃO ESTADUAL X RG/MS MAT - PET 01 (   ) 02 (   )
ANEXO II MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X PROTOCOLO (    )

MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
ANEXO II - 2022/2023 BALANÇO X X Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DÍGITOS

ANEXO II CERT. CONTADOR CRC X Nº DO ITEM NO REGISTRO
ANEXO II CERTIDÃO DE FALÊNCIA X LIC. FUN. EST. - CORRE. FABRI.
ANEXO II CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM X LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 

CARTÓRIOS PROTESTO VALIDADE DOS PRODUTOS:
CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

PÁG 91 LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X PÁG 91
Apresentar laudos técnicos de qualidade para os medicamentos ofertados, realizados por 

laboratório certificado pelo INMETRO ou equivalente. VENCEDOR

PÁG 91 LIC. FUNC. - MATERIAL X 9.8.3.2. BULA PODERÁ
AFE COMUM - ANVISA 7.7.11. SEGUIR VALOR ESTIMADO X
AFE COMUM - DOU 9.7.8. PARECER TÉCNICO PODERÁ
AFE ESPECIAL - ANVISA 9.8.1.3. EXEQUIBILIDADE PODERÁ
AFE ESPECIAL - DOU NÃO ACEITA PROTOCOLO
AFE CORRELATO - ANVISA ENVELOPE PROP. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE X
AFE CORRELATOS - DOU PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

PÁG 91 ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X
7.3. As informações quanto a marca e modelo, se for o caso, e demais especificidades particulares da proposta de preços cadastrada na 
plataforma,  assim como,  os documentos habilitação,  caso  anexada,  do proponente melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 7.5.1. O proponente deverá consignar 
diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da descrição sucinta do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, 
modelo e fabricação (se for o caso), a quantidade e os valores unitários e total do objeto. 7.5.6. Para cadastramento da proposta no sistema 
COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), o licitante deverá se ater ao critério de julgamento definido ao presente certame, conforme definição 
no quadro de resumo constante do início deste edital,  podendo ser: POR LOTE (GRUPO) ou POR ITEM. Em ambos os casos, ao oferecer 
proposta e ofertar os lances no sistema COMPRAS.GOV.BR o valor a ser  observado pelo fornecedor refere-se ao PREÇO UNITÁRIO DO 
ITEM.

SIMPLIFICADA - JUCEPE

SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

CONSELHO DE FARMÁCIA

9.4.4.2. Para efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do item. 9.4.4.4. O intervalo mínimo deverá ser 
de R$ 0,01 (UM CENTAVO); 9.4.4.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 9.4.4.8. Os lances serão ofertados 
item/lote a item/lote, conforme critério de julgamento definido, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de mais 
de um item/lote de forma simultânea.

CERTIDÃO FARMÁCIA INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

DOC. FARMACÊUTICO
9.7.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao último lance ou ao 
valor  negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços final (consolidada), devidamente assinada, 
com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (DUAS) HORAS, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
CERTIDÃO DO ICMS DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 

7.2.2. SICAF X DEC. DE REQ. DE HAB. 
ANEXO II ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
ANEXO II ATEST DE CAP TEC PRIVAD X CARTA CREDENCIAMENTO 

ATEST CAP PUBLIC CONTRATO ANEXO II DECLARAÇÃO GERAL X X
RELAÇÃO DE APENADOS - TCE SP X DADOS DA EMPRESA X X
CERTIDÃO DO CEIS ANEXO II ASSINADA POR PROFISSIONAL DA ÁREA CONTÁBIL EDITAL X
CERTIDÃO DO CNJ
CERTIDÃO DO TCU
CERT PROTESTO DOS SÓCIOS
DECRETO FAZENDA MUNICIPAL
CERT DISTRIBUIÇÃO FEDERAL
CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA
CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

7.5.2.  N ã o  poder á  ser  inclu í do  no  registro  da  proposta  eletr ô nica  diretamente  no  COMPRASNET  qualquer  nome,  texto,  elemento  ou 
caractere que possa identificar o proponente, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 
7.1.3. A proposta de preços inicial servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, para realização de comparativo 
ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em 
virtude dos lances ou de melhor oferta, a proponente será desclassificada. 7.7.14. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada 
em desconformidade com este item. 9.3.2. Poderá ser DESCLASSIFICADA a proposta de preços inicial cadastrada no COMPRASNET que de 
alguma forma se identificar, tendo em vista o potencial de quebra do sigilo da proposta. 9.8.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lance 
vencedor,  apresentar  preço final superior  ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -  Plenário), desconto  menor  do  que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 9.10.11. Será INABILITADO o licitante que: a) deixar de encaminhar 
ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no termo de referência deste Edital; b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento 
com prazo de validade vencido; c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital, inclusive quanto ao previsto no item 
9.10.1 e 9.10.2 do edital; d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente licitação; e) não 
comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos.

PÁG 116 AFE TRANSPORTE + CONTRATO ZIPLOG X INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA:
IDONEIDADE FINANCEIRA  
MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:

X PROCURAÇÃO MARIA EMILIA X e-mail: pregao02@licitacao.caucaia.ce.gov.br

ENVELOPE HAB. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


